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LEI Nº 91+1, DE 18 DE JUNHO DE 1.962 

liutoriza restituição de d1ferença de 
A 

imposto . -

O PRilli':t;;ITO DO HUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a CBm2ra f:Iu:iicipcl decreta e eu sanciono 

a seguinte l ei: 

Artiso lº 
- Fica o Poder 11xecutivo &u+orj_zado a restituir, median

te requerimo!:1.to, e através da Diretoria de Gontabilida 

r +• ?O ..... r _.1zo -

de, a 2-i_forença de i:nposto c obrs da e havida entre a 

vie�ncia da lei nº 910 de 2 de fevereiro de 1 962, e a 

le:t nº 933 de 10 de mé.Ü o do 1 96�. 
- Os requerimc�to pedindo a restituiç�o estão isentos do 

pags.:�1ento de q_u.s.lq_uer ta"'{a ou emolumento. 

Artigo 3Q - �sta lei entrará em v:Lcor na date. de Sl::.a publicação, r.a 

vogadas as à.ispos1çÕes em contrário. 
Prefeitura 1'unicipal de Ass� 18 de junho de 1.962, 

/J0sp .augusto Ribeiro 
LY'P11ef'.��_/D :-:tun· · a 

-· � c5:r os �- _ru_ 
Diro-tDr .AJminis tra ti;ro, Subs ti trto 

.Pnbllcada r:.a Diretoria .Ad.ministre.ti va da .Frefci tura, em 18 de 
··· -y junh,o de 1.962. ((é2 d��-· · 

/ Car�s �i '--' � 
Diretar ..:..��:nini stra ti 'D, Subs ti t1Jt?,_,./' 


